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PORTARIA N° 70 DE 13 DE OUTUBRO DE

A Presidente do IBASS - Instituto de Benefício e Assistência dos 
Servidores Municipais de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais;

•
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no 
art. 40 § 7o II da CRFB com redação dada pela EC n° 41/2003, que 
regulamenta o Regime Próprio de Previdência social.

RESOLVEn
Art. 1o Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE a Cristiana Cardoso, 

inscrita no CPF sob o n° 225.056.677-13, em decorrência do falecimento do servidor 
Manoel Peixoto dos Santos, efetivo do cargo de trabalhador braçal, matrícula: 47481-1, 
Referência A, Nível VIII, lotado na Secretaria Municipal de Transporte e Serviços 
Públicos e fixar os proventos integrais no valor de R$ 1.166,00 (Mil cento e sessenta e 
seis reais) contido na planilha de cálculo folha n° 71, conforme processo administrativo 
do IBASS n° 077/2022.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.Com efeitos retroativos a data do requerimento.

Registra-se, publique-se, cumpra-se. »
Saquarema, 13 outubro de 2022.

&

Nilmar Ep$m 
Presideh

5» da Silva 
IBASS

Rua Frutuoso de Oliveira, 98 - Centro - Saquarema - RJ - CEP: 28.990-764
Tel.: (22) 2651-4827 / 2651-4286 -e-mail: ibassprev@vahoo.com.br 

Site: www.ibass.rj.gov.br/
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íLtfb t VArt. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data da sua publicação, revogada as dis
posições em contrário.
Registra-se, publique-se, cumpra-se. 
Saquarema, 13 outubro de 2022.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente do IBASS.
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PORTARIA N° 70 

DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 
A Presidente do IBASS - Instituto de 
Benefício e Assistência dos Servido
res Municipais de Saquarema, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui
ções legais;
Considerando o preenchimento dos 
pressupostos legais contidos no art. 40 § 
7o II da CRFB com redação dada pela EC 
n° 41/2003, que regulamenta o Regime 
Próprio de Previdência social.
RESOLVE
Art.1o Conceder o beneficio de PENSÃO 
POR MORTE a Cristiana Cardoso, inscri
ta no CPF sob o n° 225.056.677-13, em 
decorrência do falecimento do servidor 
Manoel Peixoto dos Santos, efetivo do 
cargo de trabalhador braçal, matrícula: 
47481-1, Referência A, Nível VIII, lotado 
na Secretaria Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos e fixar os proventos 
integrais no valor de R$ 1.166,00 (mil 
cento e sessenta e seis reais) contido na 
planilha de cálculo folha n° 71, confor
me processo administrativo do IBASS n° 
077/2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis
posições em contrário. Com efeitos retro
ativos a data do requerimento. 
Registra-se, publique-se, cumpra-se. 
Saquarema, 13 outubro de 2022.
Nilmar Epaminondas da Silva.
Presidente do IBASS.
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Em caso de crimes ambientais
Disque 030:0-253-117-7
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